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PROJETO DE LEI Nº 359/2024

 

 

Altera a Lei nº 16.582, de 29 de setembro de 2010, que declara de utilidade pública o Lar dos 
Velhinhos Frederico Ozanam – obra unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Campo 
Mourão, com sede no Município de Campo Mourão.

 

 

Art. 1º Altera a ementa da Lei nº 16.582, de 29 de setembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Concede o Título de Utilidade Pública ao Lar de Idosos São Joaquim e Sant' Ana de Campo Mourão-PR, com sede no Município 
de Campo Mourão. (NR)

 

Art. 2º Altera os arts. 1º e 2º da Lei nº 16.582, de 2010, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Lar de Idosos São Joaquim e Sant' Ana de Campo Mourão-PR, com sede no 
Município de Campo Mourão. (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 6 de junho de 2024.

 

 

DOUGLAS FABRÍCIO
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Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se alterar a Lei nº 16.582, de 29 de setembro de 2010, que declara de utilidade pública o Lar dos 
Velhinhos Frederico Ozanam – obra unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Campo Mourão, com sede no 
Município de Campo Mourão

A denominação da entidade agraciada com o Título de Utilidade Pública mudou para Lar de Idosos São 
Joaquim e Sant' Ana de Campo Mourão-PR, ocasionando a necessidade desta alteração, conforme Estatuto 
atualizado.

Além disso, objetiva-se adequar a Lei nº 16.582, de 2010, às normas de técnica legislativa atualmente 
vigentes. 

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2024, às 09:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 359 e o 

código CRC 1D7B1C8A0A2C1DC
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Lar de Idosos 
SÃO JOAQUIM E SANT'ANA 
Ru.i Antônio Frederico OzJn.im, 59 - JJrdim Tom,1si 
87.302-280- CJmpo Mouriio-PR 
CNPJ/MF: 77.645.661/0001-07 ' ! 

1 
REFORMA Nº 09 DO ESTATUTO SOCIAL DO LAR DE IDOSO .-TTl' ...... E 

SANT' ANA DE CAMPO MOURÃO-PR 

PREÂMBULO 

O Lar de Idosos São Joaquim e Sant' Ana de Campo Mourão-PR, fundado em 
04/12/1977, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.645.661/0001-07 com Estatuto Social primitivo 
registrado no l º Oficio de Protesto de Títulos, Acumulado Precariamento os Ofícios de 
Registros de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Mourão-
PR, sob o nº de ordem 132, Livro A, em 03/05/1978, promove a alteração de seus atos 
constitutivos, por decisão de seus associados, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 12/03/2024, regendo-se doravante pelo presente Estatuto Social, pela 
legislação aplicável e pelo Regimento Interno, passando a vigorar, doravante, nos seguintes 
termos: 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, CARACTERIZAÇÃO, NATUREZA, SEDE, 
FORO, DURAÇÃO E FINALIDADE 

Artigo 1°. Lar de Idosos São Joaquim e Sant' Ana de Campo Mourão-PR doravante 
denominado simplesmente Lar, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourão-PR. Rua 
Antônio Frederico Ozanam, nº 59, Jardim Tomasi, CEP. 87.302-280, Paraná, é uma 
Associação de direito privado, filantrópica, beneficente, sem fins lucrativos, de assistência 
social, Organização da Sociedade Civil (OSC), com natureza de Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (ILPI), de duração por tempo indeterminado, com personalidade 
jurídica distinta de seus membros. 

Artigo 2º. O Lar, por sua origem, natureza e formação, é constituído para a prática da 
caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana a qual se rege pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação que lhe for aplicável. 

Artigo 3º. O Lar tem por finalidade prestar serviços de relevância social e de interesse 
público de acolhimento institucional a idosos em situação de vulnerabilidade e/ou risco social /) 
e pessoal, na área da Assistência Social, quando esgotadas todas as possibilidades de auto- -{J 
sustento e convívio com os familiares, proporcionando-lhes proteção social especial de alta 
complexidade, prestando serviços de atendimento de forma gratuita, universal, continuada~ " 

permanente e planejada, visando especificamente: 1L-=1""ff--...1 Y' • 
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Manter u~idade institucional com característica domicií ~~çp)h_er 
pessoas idosas de ambos os sexos, com 60 (ses\en(~~e-s ou _Tuais, 
independentes ou com diversos graus de dependênó~7;;:,gue es~~*~Jl/ nas 
seguintes situações: falta de condições dignas para perma~cet_-ç.Q..1'1:1-ã .,família, 
sendo vítimas de atos de violência e negligência, cm situação de abandono, 
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, em conformidade com o 
capítulo de procedimentos de acolhimento institucional, inserido no Regimento 
Interno da Instituição; 

ll) Proporcionar aos idosos acolhidos assistências material, moral, intelectual, 
social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, bem como 
atividades culturais e recreativas, visando à preservação de sua saúde fisica e 
mental; 

III) Propiciar ambiente acolhedor aos idosos acolhidos na Instituição em 
conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa e na observância das políticas 
públicas de assistência social e de saúde, conforme a necessidade do idoso, 
visando sempre a longevidade e o bem-estar deles; 

IV) Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção 
aos idosos acolhidos visando em todas as ações a integração social e o 
fortalecimento do vínculo familiar, como formas de sociabilidade; 

V) Ofertar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais na 
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

VI) Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da efetividade no planejamento, na execução e avaliação de seus 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

Vil) Planejar e promover ações conjuntas com as instituições ou movimentos que 
visem a assistência social e a promoção humana. 

§ 1º. O Lar prestará de forma gratuita, continuada e planejada suas ações assistenciais aos 
idosos em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social, utilizando-se da prerrogativa 
disposta no artigo 35 e seus parágrafos, Lei nº 14.423, de 22 de julho de 2022 - Estatuto da 
Pessoa Idosa, que prevê a cobrança da participação do idoso no custeio da entidade no limite 
previsto na lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos equivalentes na mesma proporção. 

§ 2º. Para atender o custo das despesas mensais realizadas em favor dos serviços prestados 
aos idosos, o Lar aceitará doações espontâneas feitas pelos familiares dos idosos acolhidos. 

§ 3°. O Lar promoverá ações de transparência na apresentação dos planos de trabalho, ,() 
relatórios de atividades e demonstrativos financeiros, para comprovação da aplicação de seus 
recursos integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus~ / 
objetivos institucionais. y v 

'ldusu, àúo .lm11111im d11111 • ·/1111 Campo ~de 23 

~if @ ·~-f Q " 



.,...-:·-
ocllMF.,\;7;', 

«~ ~r)_ V, Fj \ 

§ 4º C 'd d O ·- \ ~ • on_s1 eran o que o _Lar _possui natureza privada, seu~ p~og r~-~:::t\YJ~~-~1rao 
dcscnvolv1dos sempre cm smtoma com o seu orçamento cconom1co, ~g~ü~cfo o ilc7sso 
gratmto aos seus programas pelos seus usuários, guardados os seus 1~ finance!ro~, cm 
especial àqueles conferidos pela lei. /~:~- 1_=,.:,, 

Artigo 4°. No desenvolvimento de suas atividades o Lar observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. E não se 
fará distinção alguma quanto à etnia, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso, 
gênero, orientação sexual e quaisquer outras formas de discriminação dos idosos acolhidos. 

Artigo 5°. O Lar adotará um Regimento Interno que, após aprovado por sua Diretoria, 
disciplinará o seu funcionamento, a sua organização, a capacidade operacional, os 
procedimentos de acolhimento e de desacolhimento institucional, os critérios e as normas a 
serem observadas e outros assuntos de seu interesse. 

Artigo 6º. O Lar pode, de acordo com as suas necessidades e possibilidades, criar e manter 
atividades meio, como instrumentos de captação de recursos e de suporte financeiro, para 
promover suas finalidades sociais. Ao Lar, também é facultada a exploração de suas 
propriedades e bens, para manter a qualidade de suas atividades estatutárias e para a 
manutenção e conservação de seu patrimônio. 

Parágrafo único - O exercício de atividades meios com o propósito de captação de recursos 
não descaracteriza o propósito assistencial da Instituição, uma vez que os recursos obtidos 
através dessas atividades têm por finalidade a manutenção de seus objetivos sociais que, 
conforme mencionado no artigo 2º deste Estatuto, está alinhado à vivencia da fé através das 
obras de caridade e da assistência social. 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E DOS ASSOCIADOS 

Artigo 7º. O Lar é organizado e constituído por um número limitado de associados oriundos 
do clero do decanato (paróquias) de Campo Mourão-PR, incardinados (sacerdotes e diáconos) 
na diocese de Campo Mourão-PR e leigos atuantes na vida pastoral da igreja católica de 
Campo Mourão-PR, indicados pelos padres. 

Parágrafo único. O Lar se regerá pelo presente Estatuto Social, pela legislação brasileira 
aplicável e pelo seu Regimento Interno. 

Artigo 8°. São direitos de cada associado: 

I) 
II) 

Participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
Ser votado para os encargos eletivos, atendendo os requisitos previstos neste l 

Estatuto Social; 

~~--...iJusus São Joaquim e Saw 'A11a - Cw11µu Mo.¼,_ ~e 
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Ili) Apresentar sugestões à Diretoria, por escrito, para o aperfeiçoamento 

operacional do Lar e apontar qualquer ação ou omissão que venha ferir as 

normas estatutárias e regimentais; 
IV) A qualquer tempo, por escrito, se desligar a título de renúncia voluntária 

(demissão); 
V) Votar nas eleições convocadas e deliberar sobre as matérias constantes no 

artigo 15 e seus incisos deste Estatuto Social, desde que esteja na condição de 

Membro da Diretoria do Lar. 
VI) Convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do Estatuto, garantindo 

a l /5 dos Associados o direito de promovê-la. 

§ 1 º: O exercício dos direitos constantes do "caput'' deste artigo e o cumprimento dos deveres 

pelos associados serão regidos por este Estatuto Social. 

§ 2º: Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos do Lar a qualquer 

título ou pretexto. 

§ 3º. As atribuições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal do Lar serão 

inteiramente estatutárias, voluntárias e gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de 

qualquer lucro, bonificação ou vantagem, sob nenhuma forma ou pretexto, quer direta ou 

indiretamente. 

Artigo 9º. São deveres do associado: 

I) Cumprir o presente Estatuto Social e o Regimento Interno; 
II) Acatar as decisões da Diretoria e as resoluções das Assembleias; 
lll) Zelar pelo decoro, bom nome e funcionamento do Lar; 
IV) Prestar, como voluntário, colaboração ao Lar, incumbindo-se dos encargos e 

oficios que lhe forem atribuídos, sem direito a salários, indenizações, 
compensações, beneficias ou quaisquer outras remunerações de qualquer 
espécie ou natureza, não gerando em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre o Lar e o associado, colaborador ou voluntário; 

V) Cientificar por escrito e de forma fundamentada à Diretoria, eventual conduta 
ilícita de associados, funcionários, prestadores de serviços, voluntários ou de 
idosos acolhidos. 

Artigo 10º. Deixará de ser associado: 

Por falecimento; () I) 
li) 
III) 

IV) 

Por vontade própria, quem assim o desejar, desde que o faça por escrito; 

Aquele que, comprovadamente, em função de sua conduta, tomar-se motivo d~ 
escândalo ou atentar contra os interesses do Lar; 1/ 
Aquele que utilizar-se da Instituição para fins políticos e/ou para promoção 

pessoal; (À/ ÇZ/ 
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V) 

VI) 

VII) 
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Quem deixar de cumprir as condições estabelecidas no art\~~ ~Gt~~; 

deste Estatuto Social· \ S -~-· is ' \ • ., ( 

Por abandono de encargo, aquele que for eleito ou nomeado pa°t~ des_plJ)pc ar 
suas atribuições durante o mandato da Diretoria ou do Conselho Físca-rt 
Aquele que for transferido do Decanato de Campo Mourão-PR para outra 

cidade. 

Artigo 11. A exclusão do associado se dará por meio de procedimento administrativo, por 
decisão da Diretotia e referendada em Assembleia Geral convocada para tal fim. 

§ 1º. Objetivando facultar-lhe ampla defesa o associado poderá, sucessivamente e na ordem 
indicada, no prazo de 15 (quinze) dias, solicitar uma nova Assembleia Geral para apreciar seu 
recurso de reconsideração, por escrito e fundamentado. 

§ 2º. Igual procedimento será adotado no caso de o Lar, por sua Diretoria, desejar apresentar 
possíveis recursos da decisão da Assembleia Geral. 

Artigo 12. Excluído do Lar por qualquer que seja o motivo, ou dele retirando-se, o associado 
não terá direito a qualquer indenização, compensação ou remuneração de qualquer espécie ou 
natureza pelos serviços prestados nesta condição de associado, nos termos do inciso II do 
artigo 36 deste Estatuto Social. 

Artigo 13. Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelos encargos e 
obrigações do Lar. 

Parágrafo único. Os associados que são membros da Diretoria respondem diretamente 
perante terceiros prejudicados, desde que tenha ocorrido dolo ou culpa grave no desempenho 
de suas funções. 

CAPÍTULO III - DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Artigo 14. O Lar é constituído dos seguintes órgãos: 

I) Assembleia Geral, como órgão deliberativo; 
II) Diretoria, como órgão administrativo; 
III) Conselho Fiscal, como órgão fiscalizador. 

Artigo 15. A Assembleia Geral é constituída pelo número limitado de associados com direito 
a voto, na fonna do artigo 8º, inciso V, deste Estatuto Social, e possui as seguintes 
competências, de modo soberano: J} 

1) Eleger o Presidente do Lar e o Conselho Fiscal; 
II) Aprovar a reforma do Estatuto Social; 
III) Destituir o Presidente do Lar, ou quaisquer outros membros da Diretoria; 

/ 

IV) Destituir qualquer um dos membros do Conselho Fiscal; 



V) 
Vl) 

VII) 

Vlll) 
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Decidir, em grau de recurso, o pedido de exclusão de assoei ·:·\ 
,. ,\0 n. .---- . 

Decidir sobre a extinção do Lar, quando impossível a COQ~.\}1_y1.dãâe--dc S~ª5/ 
atividades· \ ;--:-_,. , ,<-"~/ ' '\. ' '. , .. 
Apreciar, discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto d~1ntefessé' do 
Lar, para o qual for convocada a Assembleia Geral; 
Após o devido parecer do Conselho Fiscal, apreciar e deliberar sobre o Balanço 
Patrimonial Anual, o Demonstrativo dos Resultados do Exercício e suas Notas 
Explicativas. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos I à VIII, deste artigo, é 
exigida a deliberação em Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim. 

Artigo 16. A Assembleia Geral convocada pelo presidente da Diretoria realizar-se-á 
anualmente, até o dia 30 de abril, para os efeitos do inciso VIII do artigo 15 deste Estatuto 
Social. 

Artigo 17. A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 

1) Pela Diretoria do Lar; 
ll) Pelo Conselho Fiscal do Lar; 
III) Por requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados com direito a 

voto. 

Artigo 18. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital, contendo data, 
horário, local e pauta, afixado na sede do Lar, e/ou enviado por outros meios convenientes a 
todos associados que a compõem conforme artigo 7º deste Estatuto: 

1) De regra geral com antecedência mínima de 08 (oito) dias; 
li) Ou com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para a hipótese de 

convocação de eleições; 
III) Os prazos dos itens I e II, em caso de urgência, poderão ser reduzidos, sendo 

que, neste caso, deverá ser respeitado um prazo mínimo de 03 (três) dias úteis. 

§ l°. Será instalada, em primeira convocação, com a totalidade dos associados com direito a 
voto, ou em 30 (trinta) minutos após, com a presença de, no mínimo, 05 (cinco) associados. 

§ 2º. Será presidida pelo Presidente da Diretoria e, em suas ausências ou impedimentos, pelos 
seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus integrantes. Q 
§ 3º. Nos casos de destituição da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou qualquer de seus 
membros, bem como reforma estatutária, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) do~ 

1 

associados com direito a voto presentes à Assembleia Geral Extraordinária convocada 
especialmente para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

;~e2 Y. ~-f ~· 
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ma1ona absoluta dos associados com direito a voto presentes, ou comi}ne1/uo~dc.A1J (m;n 
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terço) nas convocações seguintes. ~. ,·-
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§ 4º. Nos demais casos previstos no artigo 15, a deliberação será feita por maiori~~imp1cs dos 

associados presentes, ressalvadas as disposições específicas deste Estatuto Social. 

§ 5º. Somente se deliberará sobre os assuntos específicos para as quais tenham sido 

convocadas. 

§ 6º. As Assembleias jamais ocorrerão fora dos limites territoriais de Campo Mourão-PR. 

§ 7º. As atas de eleição serão lavradas e aprovadas ao final e assinadas pelo Presidente da 

Assembleia Geral e pelo Secretário, sendo que os demais associados e visitantes presentes 

deverão assinar a lista de presença; as atas das demais assembleias deverão ser assinadas por 

todos os presentes. 

Artigo 19. O Lar será administrado por uma Diretoria constituída pelo Presidente e, no 

mínimo, por 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Secretário, 1 (um) Tesoureiro. 

§ 1 º. Os membros da Diretoria deverão ser obrigatoriamente associados. 

§ 2º. Caso não se encontrem associados disponíveis para assumirem os demais encargos e 

atribuições, poderão fazer parte da Diretoria demais pessoas, desde que seus nomes sejam 

previamente aprovados pela Assembleia Geral. 

§ 3°. A Diretoria cumprirá mandato de 02 (dois) anos, salvo interrupção por qualquer motivo, 

sendo admitida a reeleição. 

§ 4º. Importará em abandono do encargo a falta injustificada de membros da Diretoria a 03 

(três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas ao longo do respectivo mandato. 

§ 5º. O membro da Diretoria que for afastado por ausência prolongada ou por exclusão não 

poderá ser eleito nem designado para a Diretoria do mandato subsequente. 

§ 6°. O Presidente eleito nomeará os demais membros de sua Diretoria. 

§ 7º. Os membros da Diretoria são substituíveis em qualquer tempo, a critério do Presidente, e 

seus respectivos mandatos terminam com o do Presidente que os nomeou. 

§ 8°. A Diretoria poderá contratar um administrador/gerente do Lar, fixando-lhe a 

remuneração, com a finalidade de assessorar a Diretoria nos trabalhos do Lar, cumprindo as 

detenninações da Diretoria, este Estatuto, o Regimento Interno e a legislação aplicável ao 

Lar, sendo que, a manutenção ou não do administrador/gerente sempre 
exclusivo da Diretoria. 

Artigo 20. Compete à Diretoria, dentre seus direitos e deveres: 

ficará à crité~ _ 
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I) 

II) 
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Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto Social, l(t_~~o 
e as deliberações_ da Assembleia ~era! d~ própria ~ir~t~1~~-/'23-__... ~:; j 
Elaborar cm conJunto com a Equtpc Tccmca lntcrd1sc1plm~~_,~ar .º~ l:'f~.nos 
Ação e de Trabalho do ano seguinte e executá-lo, de forma a cufu.prh- com os 
objetivos estatutários da Instituição; 

Ili) Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica Interdisciplinar do Lar o 
Relatório Anual de Atividades Institucionais, até o dia 31 de março de cada 
ano; 

IV) Apreciar o Balanço Patrimonial Anual, o Demonstrativo dos Resultados do 
Exercício e as Notas Explicativas, referentes ao exercício anterior e 
encaminhá-los para a apreciação do Conselho Fiscal até o dia 30 de março de 
cada ano e apresentar à Assembleia Geral até 30 de abril acompanhados 
especialmente dos extratos bancários das contas de movimento e aplicações 
financeiras e também o Relatório do Inventário dos bens patrimoniais; 

V) Relacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum que elevem a qualidade de vida dos idosos 
acolhidos; 

VI) A Diretoria poderá celebrar parcerias com o Poder Público (União, Estado e 
Município) ou com órgãos e autarquias públicas e, por meio de termos de 
colaboração e/ou termos de fomento ou contratos de qualquer natureza, desde 
que haja consonância com as finalidades estatutárias do Lar, visando sua 
sustentabilidade técnica, financeira e de infraestrutura; 

VII) Acompanhar o cumprimento do objeto e o alcance dos resultados das ações 
planejadas nos Planos de Ação e de Trabalho, no âmbito das relações jurídicas 
de parceria com o Poder Público (União, Estado e Município); 

VIU) Apreciar e decidir, quando necessário, sobre a utilização dos fundos e reservas 
financeiras disponíveis; 

IX) Determinar a execução de construções e reformas de bens imóveis que não 
comprometam sua posição socioeconômica; 

X) Apresentar e decidir sobre matérias relacionadas à sua administração, 
observando-se o presente Estatuto Social; 

XI) 
XII) 

Elaborar e/ou alterar o Regimento Interno; 
Zelar pelo patrimônio do Lar e tomar providências quando do conhecimento 
de que o patrimônio da mesma não esteja sendo bem administrado; 

XIII) Contratar empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade, para assessoria, cumprimento das obrigações legais {) 
e execução dos serviços contábeis, departamento de pessoal e serviços 
correlatos; 

XIV) Exigir da empresa ou do profissional liberal referido no inciso anterior o~ 
Balancetes Mensais e o Balanço Patrimonial Anual, o Demonstrativo de 
Resultados do Exercício e Notas Explicativas, no final de cada exercício civ· , 

1-



ó~ º.s\. 
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deve_ndo ser publicado até o dia 31 de maio, de acordo{ 
legais; ! ;:: ·\ Q O· _-:;,,--::o; 

XV) A exigência do inciso XIV deste artigo também se aplicaà';~~o t~-~].P~ 
do mandato não coincidir com o do ano civil ou por q~qú.Q()~~tYó for 
interrompido, com exceção da publicação; 

XVI) Nos casos em que o término do mandato não coincidir com o do ano civil ou 
por qualquer motivo for interrompida a obrigação prevista no inciso XIV deste 
artigo, deverá ser cumprida no prazo de até 45 ( quarenta e cinco) dias do seu 
término; 

XVII) Submeter as contas do Lar ao exame do Conselho Fiscal, para realização de 
parecer, observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as 
normas brasileiras de contabilidade; 

XVIII) Apresentar nas suas reuniões ordinárias mensais o relatório financeiro do mês 
anterior elaborado pela Tesouraria abrangendo no mínimo o demonstrativo das 
receitas e das despesas, a posição dos saldos de Caixa e Bancos, a posição dos 
compromissos financeiros e das contingências incorridos, bem assim a 
demonstração das contribuições financeiras devidas e pagas até o mês; 

XIX) Por proposta de Membros da Diretoria, decidir pela alienação de bens móveis 
e/ou descartar bens inservíveis de propriedade do Lar; 

XX) Buscar soluções para os casos omissos neste Estatuto Social. 

Artigo 21. A Diretoria do Lar, reunir-se-á sempre que necessário, em local, dia e hora 
determinados pelo Presidente ou por aquele que lhe fizer as vezes. 

Artigo 22. São atribuições do Presidente: 

1) Representar o Lar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente perante 
os órgãos públicos e privados, inclusive perante o Poder Judiciário, inclusive 
na constituição de procuradores e/ou prepostos; 

II) Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e as 
Assembleias Gerais; 

III) 
fV) 
V) 

VI) 

Dirigir e orientar as atividades do Lar; 
Coordenar as atividades dos demais membros da Diretoria; 
Zelar pelo bom funcionamento da Instituição, realizando atos de gestão, 
observando sempre as finalidades estatutárias, acompanhando os serviços 
estratégicos de liderança administrativa, operacional e técnica; 
Em eventuais dificuldades na tomada de decisões administrativas, buscar 
quando necessária a opinião do Conselho Fiscal e a opinião de profissionais 

VII) Abrir e movimentar contas bancárias em instituições financeiras, assinar 
especializados, a fim de obter respaldo técnico e segurança na gestão; 

cheques e/ou outros documentos de natureza econômica, sempre em conjunto 
com o 1 ° Tesoureiro; 

---~-..·"' Jc ldv,u, S<lv Jv,1</11im e Sa111 A11v Campa .\f vw,~ de 'f-
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VIII) 

IX) 
X) 

()-CÚMUv;: 
ºs\. 

Admitir_ e demi~r empregados, re~peitando_ a legisla~t 
convcnçocs colct1vas de cada catcgona profissional; v--, /\ O:.,...--:---= 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social e o Reg)-~nte~_<?t_;' 
Cumprir e fazer cumprir a legislação constitucional e infraconstí~~~~f!al/além 
das resoluções e normas increntes aos órgãos públicos fiscalizadores da 
prestação de serviços da Assistência Social; 

Xl) Participar das reuniões, quando convocado, pelos órgãos fiscalizadores da 
prestação de serviços da Assistência Social; 

XII) Cooperar para que haja sempre transparência na gestão do Lar, em especial no 
cumprimento de solicitações do Conselho Fiscal da entidade; 

XIII) Promover em conjunto com a Administração e a Equipe Técnica 
Interdisciplinar, reuniões e eventos voltados aos funcionários e voluntários, a 
fim de manter o ambiente de trabalho coeso e unido; 

XIV) Motivar e incentivar todos os membros da Diretoria a participar das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, campanhas, festividades e eventos em geral, 
programados pela Instituição; 

XV) Manter bom relacionamento institucional com o Ministério Público, na pessoa 
do Promotor de Justiça dos Direitos Humanos; 

XVI) Tomar as providências para atendimento do estabelecido no inciso XVI do 
artigo 20 deste Estatuto Social; 

XVII) Buscar sempre solucionar os casos omissos que lhe forem submetidos a exame 
ou que chegarem ao seu conhecimento; 

XVIII) Nomear e substituir qualquer membro da Diretoria; 
XIX) Nomear advogados com poderes da cláusula 'ad judicia' para a defesa dos 

interesses do Lar; 
XX) Submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria, termos de 

colaboração, termos de fomento e minutas, à assessoria jurídica; 
XXI) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional e voluntária ao Lar; 
XXII) Assinar em conjunto com o Tesoureiro os documentos relativos às alienações e 

doações de bens móveis e de bens inservíveis que venham a ser autorizados 
pela Diretoria do Lar. 

Artigo 23. São atribuições do Vice-Presidente: 

1) 
II) 

Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; 
Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela Instituição; /) 

UI) 

IV) 

Assumir o mandato, em caso de vacância, e convocar as eleições no prazo~ 
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 30, § único deste Estatuto Social; 
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao Lar. 

1, !dO\n,· Seio Jouq11i111 e· Sa111 •. l11a 



Parágrafo Único. Havendo mais de um Vice-Presidente são suas atribu· ~GHsêtv)<la a 
respectiva ordem de precedência, cooperar com o Presidente, dirigir co ~õcs espc~~5a.~.c 
substituir o Presidente e o 1 º Vice-Presidente nas suas ausências e imped • '.- fWt, FÍ ('.\O • l 

.:.-------· , 

Artigo 24. São atribuições do 1 º Secretário: e.~ .. S;,... ,,,, ,, 
..... .... # 

1) Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais elatrotándo as 
respectivas atas; 

li) Ler a ata da reunião anterior, fazendo as observações necessárias, que deverão 
constar na ata seguinte, divulgar e acompanhar todas as notícias das atividades 
envolvendo o Lar; 

Ili) Responsabilizar-se pelo manuseio e conservação dos livros de atas e outras 
anotações e documentos relacionados às suas atribuições estatutárias, durante o 
mandato; 

IV) Ao final do mandato, responsabilizar-se pela entrega à administração, de todos 
os livros de atas e demais documentações pertencentes à Instituição; 

V) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela Instituição; 

VI) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao Lar; 
VII) Asswnir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta de Vice-

Presidentes, nos termos do artigo 30, § único deste Estatuto Social; 
VIII) Manter atualizado o livro ou as fichas de registro dos associados. 

Artigo 25. São atribuições do 2º Secretário: 

1) Substituir o 1 º Secretário em suas ausências ou impedimentos temporários e 
prestar a sua colaboração na organização dos serviços da Secretaria; 

II) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela Instituição; 

Ili) Em caso de vacância, assumir o encargo de 1 º Secretário, podendo nele 
permanecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo pelo 
Presidente; 

IV) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao Lar. 

Artigo 26. São atribuições do I º Tesoureiro: 

1) 

11) 
III) 

Arr~~adar e ano~ar em livr~ de_ caixa as c?~tribuições, rendas ~e qualquer tipo, 1) 
aux1hos e donativos em dmhe1ro ou espec1e, mantendo em dia a escrituração 
totalmente comprovada. Havendo funcionários para tal fim, será sua funçã~ 
orientá-los como executar tais procedimentos; 
Pagar as contas com o visto do Gerente e do Presidente; ./ 
Assinar cheques e/ou outros documentos de natureza econômica, sempre em 
conjunto com o Presidente; 



IV) 

V) 

VI) 

Vil) 

VIII) 

/4é,:u~~ 
f.':>,· o..J.:, 

Apresentar em todas as Reuniões da Diretoria o Relatório y.~@mceiro do 

anterior, ou sempre que for solicitado pelos órgãos do Lar; i O ~; 
Providenciar, em tempo hábil, recebimentos de juros, di~{d~d·', º~-~t;/f~ 
rendimentos; '\.: • • 
Responsabilizar-se pela análise e conferência de documentos· ri~a~éeifbs e 

numerários; 
Apresentar ao Conselho Fiscal, sempre que solicitado, o balancete devidamente 

assinado por empresa de contabilidade ou profissional habilitado, juntamente 

com os livros contábeis e auxiliares, e documentação correlata; 
Providenciar no término do mandato da Diretoria, com antecedência de 30 

(trinta) dias, as seguintes certidões em nome do Lar: Certidão Negativa de 
Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias, Certidão Conjunta de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Municipais, Certidão Negativa da Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Protestos de Títulos, Certidão de Distribuição de feitos cíveis junto a Justiça 
Estadual, Certidão de distribuição de feitos junto a Justiça Federal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como o Alvará da Vigilância Sanitária e 
o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 
atualizado (caso possua). No mesmo prazo acima assinalado deverá ser 
apresentado o competente Balanço Financeiro com a respectiva Prestação de 
Contas de natureza financeira; 

IX) Depositar em estabelecimento bancário, em nome do Lar todas as 
importâncias financeiras recebidas; 

X) Manter em caixa, se necessário e por conveniência, para as despesas de 
pequeno valor, a importância de até O 1 (um) salário mínimo, da qual prestará 
conta à Diretoria, mensalmente; 

XI) 

XII) 
Xlll) 

Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela instituição; 
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao Lar· 

' 
Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta simultânea 
dos Vice-Presidentes e Secretários, nos termos do artigo 30, § único deste 
Estatuto Social. 

Artigo 27. São atribuições do 2° Tesoureiro: 

1) 
II) 

Substituir o I O Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos temporários; 

Assumir o mandato do l O Tesoureiro em caso de vacância, podendo nele 

permanecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo 1~ 
Tesoureiro; .1 

Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela Instituição; 



/.~fóéuÃ;~ 
IV) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Pr<r~nte e ao Ifa~)., 

,.::, ---- ·1 . , ______ -~ \ :, - ' 
Artigo 28. O Presidente, os demais membros da Diretoria e os membro~ ?Jtqtàt.êsfc\ ~gJil:értnis 
do Conselho Fiscal finnarão, antes da posse, o "Tenno de Compro~~ pr~r~/o 
respeito, cumprimento e a obrigação de se fazer cumprir o presente Està~to I Socij'k' e o 
Regimento Interno, especialmente no tocante ao resguardo dos seus bens e ao-ate.ndimento 
zeloso da parte administrativa. 

Parágrafo Único. Os encargos da Diretoria e do Conselho Fiscal devem ser considerados 
uma responsabilidade, não uma honraria. 

CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 29. O Presidente e os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal serão eleitos 
em escrntínio secreto, proclamando-se eleitos os mais votados pelos associados integrantes da 
Assembleia Geral que possuem direito a voto, conforme dispõe o inciso V do artigo 8º e 
inciso l do artigo 15, observando-se: 

1) Os associados interessados em concorrer ao encargo de Presidente deverão 
ser oriundos do clero do decanato (paróquias) de Campo Mourão-PR, 
incardinados e com uso de ordens (sacerdotes e diáconos) na diocese de 
Campo Mourão-PR e leigos atuantes na vida pastoral da igreja católica de 
Campo Mourão-PR, indicados pelos padres; 

II) Para concorrer ao Conselho Fiscal, o candidato deverá ser, obrigatoriamente, 
oriundo do clero do decanato (paróquias) de Campo Mourão-PR, 
incardinados e com uso de ordens (sacerdotes e diáconos) na Diocese de 
Campo Mourão-PR e leigos atuantes na vida pastoral da igreja católica de 
Campo Mourão-PR, indicados pelos padres; 

III) É vedada a candidatura cumulada e simultânea aos dois encargos; 
IV) A rigor, empregados do Lar, bem como profissionais que a ela prestem 

serviços remunerados, não podem ser eleitos nem nomeados para encargos da 
Diretoria e do Conselho Fiscal; 

V) Para o Procedimento Eleitoral, não poderão candidatar-se e nem serem 
nomeados para a Diretoria ou Conselho Fiscal os associados que estiverem na 
condição de dirigente membro de Poder ou do Ministério Público; ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem Q 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau~ 
conforme dispõe o artigo 39, inciso III da Lei nº 13.019/2014, alterado pel ( 
Lei nº 13.204/2015; 



VI) 

VII) 

Vlll) 

IX) 

('"'\()CLJ,•.~-1 ... ,. 
(c_v ,, ·, \ 

o½ ";. 

A abertura do Procedimento Eleitoral acontecerá no pra ~t~tq -~ . 
vinte) dias que antecederem o término do mandato vige -~~~-o"i~r 
emitir, na ocasião, Circular de Abertura do Procedimento E -~~I; ,, , / 
A Circular de Abertura do Procedimento Eleitoral deverá ser flÍãQ~!Erf lugar 
visível da respcctiva sede do Lar, bem como deverá ser amplamente 
divulgada nas reuniões e eventos do Lar e/ou das Paróquias do Decanato de 
Campo Mourão-PR; 
A Secretaria do Lar receberá a inscrição dos candidatos ao encargo de 
Presidente e de membro do Conselho Fiscal, até o prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados da abertura do Procedimento Eleitoral; 
Os candidatos ao encargo de Presidente e de membro do Conselho Fiscal 
deverão no ato da inscrição apresentar currículo profissional, constando 
escolaridade, experiência e práticas administrativas em qualquer área, nome 
da empresa, associação assistencial e período que exerceu suas habilidades 
administrativas; 

X) Encerrado o prazo de inscrição dos candidatos, a Secretaria do Lar deverá 
repassar toda a documentação curricular à Diretoria do Lar para 
conhecimento; 

XI) A Secretaria do Lar após receber o (s) nome (s) do (s) candidato (s) ao 
encargo de Presidente e de no mínimo 03 (três) candidatos ao encargo de 
membro do Conselho Fiscal, elaborará o Edital de Convocação para as 
Eleições; 

XII) O Edital de Convocação para as Eleições, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias antes da data das Eleições será afixado na respectiva sede do 
Lar e enviado por outros meios de comunicação a todos os associados que 
compõem a Assembleia Geral, contendo data, horário, local, pauta e nomes 
dos candidatos; 

Xlll) As eleições deverão ocorrer no mínimo 30 (trinta) dias antes do término dos 
mandatos, sendo que as apurações deverão ocorrer no mesmo dia das 
eleições; 

XIV) 
XV) 

XVI) 

XVII) 
XVIII) 

O voto é personalíssimo e unitário; 
Cada associado votante terá direito de votar no associado candidato de sua 
preferência, votando em um (1) candidato a presidente e em três (3) 
candidatos ao Conselho Fiscal, sendo que, a Assembleia poderá deliberar que 
a eleição seja por aclamação; 
As apurações ficarão sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral composta 
de pelo menos 03 (três) associados ou não, nomeados pelo Presidente em 
exercício; 
Em caso de empate será eleito Presidente o mais idoso; 
As el~ições e as apurações deverão constar de ata, assim como os nomes dos 
associados votantes e seus encargos, sendo que no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a cópia dessa ata e demais documentações deverão ser levadas a 



XIX) 

00c u.~-~i>,, 
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registro no Cartório de Registro de Títulos e Document '; 
Campo Mourão-PR· ·v~ -· 

' f"") .. ,. 

No prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da posse, o Prcsid •• ,i;e.cém .. elêito 
' •• ,_ 1 - , 

ou reeleito, em conjunto com os demais membros de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, deverá realizar os atos de transição com a Diretoria cm 
exercício do Lar, para fins de conhecimento da situação administrativa, 
operacional e financeira do Lar; 

XX) O Presidente, os membros da Diretoria e o Conselho Fiscal tomarão posse em 
Reunião Extraordinária por ato do Presidente; 

XXI) A posse do Presidente e dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
poderá ser feita em solenidade própria, entretanto, somente entrarão em 
exercício no primeiro dia imediatamente posterior ao término da gestão 
anterior, salvo nos casos de interrupção por qualquer motivo. 

Artigo 30. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motivo, haverá a interrupção dos 
mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único. Ocorrendo esse fato o Vice-Presidente ou um dos demais substitutos 
legais, assumirá temporariamente o exercício da Presidência e providenciará a eleição para 
um novo mandato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. 

Artigo 31. O Presidente deverá ser afastado pela Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada quando houver ausência prolongada e sem justificativas plausíveis, 
por período superior a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria que forem afastados por ausência prolongada 
sem justificativas plausíveis, ou por exclusão, não poderão ser eleitos nem designados para a 
Diretoria do mandato subsequente. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 32. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e até 03 (três) 
suplentes, eleitos em escrutínio secreto, proclamando-se eleitos os 06 (seis) mais votados, 
sendo os 03 (três) primeiros titulares e os outros 03 (três) suplentes, ou, por deliberação da 
Assembleia, eleitos por aclamação. 

§ 1 º. Com relação ao perfil dos associados candidatos ao Conselho Fiscal, terão preferência os 
que possuam fonnação em Direito, Administração, Economia ou Contabilidade. í) 
§ 2°. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com 
Diretoria. 

o mandato dt, 
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§ 4º. Em caso de falecimento, de abandono, de demissão ou de exclusãcN°i~~imeml].t~'s"" do -.. ~---
Conselho Fiscal, não havendo mais membros suplentes para assumirem a titularidade, deverá 
a Assembleia Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Fiscal. 

§ 5º. Estão impedidos de participar do Conselho Fiscal os empregados do Lar e parentes de 
até o 2° grau ou cônjuges de membros de sua Diretoria. 

§ 6º. Entre os integrantes do Conselho Fiscal, um será o Coordenador e outro o Secretário, 
nomeados pelos seus pares. 

§ 7º. Para o exercício de suas funções o Conselho Fiscal pode ser assessorado por técnicos, 
peritos e profissionais qualificados, podendo os mesmos serem leigos de boa índole. 

Artigo 33. Compete ao Conselho Fiscal, valendo-se de assessoria técnica, se necessário: 

1) Examinar a qualquer tempo os livros de escrituração, exigir a apresentação dos 
documentos que julgar necessários e que digam respeito à administração 
econômico-financeira; 

II) Analisar os livros de escrituração, os balancetes, o Balanço Patrimonial Anual, 
o Demonstrativo de Resultados do Exercício, as Notas Explicativas; verificar o 
patrimônio e toda documentação do exercício, opinando sobre o desempenho 
financeiro e contábil e operações patrimoniais realizadas, para fins de 
apreciação, bem como emitir pareceres; 

III) Notificar a Diretoria a respeito de falhas e irregularidades que porventura 
constatar; 

IV) Requerer convocação da Assembleia Geral Extraordinária quando verificar 
alguma irregularidade de gestão administrativa e/ou financeira do Lar. 

§ lº. O parecer de que trata o inciso II deste artigo se dará em 30 (trinta) dias, por escrito, para 
apreciação da Assembleia Geral, convocada para tal fim. 

§ 2º. Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo a cada 06 (seis) meses, durante as primeiras 
quinzenas de abril e outubro, em dia, local e hora previamente estabelecidos; e, {) 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente ou por 2/3 ( dois 
terços) dos membros da Diretoria do Lar. 

§ 3°. As faltas injustificadas de qualquer membro do Conselho Fiscal a 03 (três) reuniõe~ j 
consecutivas ou a 06 (seis) alternadas serão consideradas como abandono de cargo. -\J 1 



/0c~, 
§ 4º. As reumoes extraordinárias de que dependam da apresentação 9é,J.locumentQ§,'J~ela 
Diretoria do Lar devem ser comunicadas por escrito com, no mínim1(3'~(quin crcti~\ pc 

:::, • ~\o n-,1 
antecedência. 1 ~ >~ o'i-~:. 

~)/~ /'/ 
§ 5º. Para que seja considerado legítimo qualquer ato do Conselho Fiscal, :_à~~~rá ser ~s'0ado 
no mínimo por 02 (dois) de seus membros titulares. "-:.:~~~-:....::.>.,, 

CAPÍTULO VI-DO PATRJMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 

Artigo 34. O patrimônio do Lar é constituído por todos os bens móveis e imóveis de sua 
propriedade, e por todos aqueles que vier a adquirir por compra, doação ou legado, assim 
como, por todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir e todos os bens e valores 
consignados em contabilidade patrimonial, existente e futuramente incorporados, a titulo de 
aquisição, usucapiào, superávit e doações. 

Artigo 35. São fontes de recursos: 

1) Donativos, auxílios, doações, usufrutos, testamentos e legados patrimoniais de 
pessoas físicas e/ou jurídicas, de origem nacional ou do exterior; 

II) Coletas realizadas em reuniões e/ou outras atividades desenvolvidas com 
intenção especial de arrecadar recursos financeiros; 

III) Contribuições dos idosos acolhidos (art. 35 - Lei nº 14.423, de 22 de julho de 
2022 - Estatuto da Pessoa Idosa); 

IV) Receitas oriundas de bens patrimoniais; 
V) Receitas oriundas de ações entre amigos, arrecadações, campanhas, eventos 

beneficentes e festividades; 
VI) Rendimentos de aplicações financeiras; 
VII) Subvenções e/ou recursos de quaisquer títulos recebidos dos Poderes Públicos 

Municipal, Estadual e Federal; 
VIII) 
IX) 
X) 
XI) 
XII) 

XIII) 

Repasses de recursos públicos provenientes de emendas parlamentares; 
Receitas provenientes de prestação de serviços a terceiros; 
Rendimento de comercialização de produtos institucionais; 
Aluguéis e arrendamentos em geral; 
Atividades lícitas desenvolvidas de forma opcional por outra organização, com 
intenção especial de captar recursos financeiros para o Lar; 
Recursos provenientes de projetos sociais financiados por pessoas jurídicas ou 
pessoas fisicas; í) 

XIV) Recursos de patrocínios repassados por pessoas físicas e/ou jurídicas; 
XV) Repasses oriundos do Poder Judiciário; 
XVI) Repasses oriundos dos Fundos Municipal, Estadual ou Nacional de Polític~ ./ 

Públicas; 
XVII) Incentivos fiscais oriundos de isenções/imunidades tributárias; 
XVIII) Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais. 
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Artigo 36. O Lar declara e se compromete, sob as penas da lei: ·-~-;, t''/ 
I"\, r"' ;' 

I) Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual result;viS'!ópe}'.ácio~al 

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos institucionais; 
li) Não destinar aos membros de sua Diretoria e Conselho Fiscal, associados de 

qualquer natureza, benfeitores, voluntários ou equivalentes, remuneração, 

vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, eventuais excedentes 

operacionais (brutos e líquidos), dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 

atividades mencionadas neste Estatuto; 
III) Destinar, em caso de dissolução ou extinção, após pagas todas as dívidas 

passivas que existirem, o seu patrimônio líquido remanescente a outra entidade 
congênere, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica, que esteja inscrita 

no Conselho Municipal de Assistência Social, que possua o Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS e que atenda aos 
requisitos da Lei nº 13.019/2014 preferencialmente outra entidade com a 

mesma área de atuação, indicada em Assembleia Geral, desde que 
convenientemente legalizada e com sede e atividades no município de Campo 
Mourão-PR. por indicação da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral; ou 
em último caso à uma entidade pública; 

IV) Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de 
usuários, nos limites de suas possibilidades de recursos humanos, materiais e 
financeiros, observando o disposto no artigo 3º, § 4º deste Estatuto Sociat 

V) Aplicar os recursos advindos dos Poderes Públicos, Municipal, Estadual e 
Federal, em conformidade ao estabelecido na legislação aplicável e nos termos 
de colaboração e de fomento e/ou instrumentos contratuais similares; 

VI) Não constituir patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, 
famílias ou de sociedade com caráter beneficente de assistência social. 

§ l°. A dissolução ou extinção do Lar somente se efetivará se tomar-se impossível sob os 

aspectos financeiro, administrativo e patrimonial a continuidade de suas atividades, desde que 

atendidas as seguintes condições: a) se decidida pela maioria dos membros da Diretoria, 

presentes em Reunião Extraordinária convocada para tal fim; e b) com aprovação de 2/3 (dois 

terços) dos associados com direito a voto presentes à Assembleia Geral especialmente 

convocada para tal fim e após a respectiva liquidação nos tennos do artigo 51 do Código Civil 

Brasileiro, com o remanescente patrimonial destinado confonne previsto no inciso III deste 

artigo. --

§ 2°. A Assembleia Geral, convocada com o propósito de extinção do Lar será també~ 

comunicada aos Poderes Públicos (Prefeito Municipal de Campo Mourão-PR, Secretaria 
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municipal de Assistência Social, Presidente da Câmara Municipal de Cam~c\_ij0úrão-P~,cé / 
Promotoria de Justiça com competência para a atuação cm assuntos relacioiia~~s, à. pc~oá 
idosa e património público), à diocese de Campo Mourão-PR nas pessoas do Bispo Úfoccsano 
e do Decano de Campo Mourão-PR, bem como, à sociedade local, através do Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa e de Assistência Social, os quais terão direito à voz na Assembleia, 
através de seus representantes, embora não possam votar. 

§ 3º. A comunicação a que se refere o parágrafo segundo será realizada através de oficio, 
protocolado com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência junto à tais órgãos, sob pena de 
nulidade absoluta. 

§ 4º. O Lar poderá a critério da Assembleia Geral, para a consecução de suas finalidades 
estatutárias, promover a transformação, cisão e incorporação na forma da lei. 

Artigo 37. Todos os bens patrimoniais do Lar estão exclusivamente a serviço de seus 
objetivos sociais e estatutários, ficando vedado o seu uso para beneficio próprio de qualquer 
pessoa e a Diretoria responde e se obriga pela sua guarda, conservação, administração e pela 
correta aplicação de seus recursos. 

Artigo 38. Não se reconhece a validade de toda e qualquer gravação, alienação, aquisição a 
que título for, permuta, comodato ou constituição de quaisquer ônus sobre bens imóveis do 
Lar realizada sem a prévia aprovação dos associados reunidos em Assembleia Geral 
Extraordinária. 

§ 1º. Na transcrição do registro imobiliário deverá constar o impedimento de alienação dos 
imóveis de prop1iedade do Lar sem autorização prévia dos associados reunidos em 
Assembleia Geral Extraordinária. 

§ 2º. O não atendimento ao disposto neste artigo implica em violação ao artigo 1.268 e seus 
parágrafos 1 º e 2° do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções penais previstas no 
Código Penal Brasileiro. 

§ 3°. Os bens móveis e imóveis deverão ser identificados e cadastrados em livro próprio, que 
deve ser mantido rigorosamente atualizado. 

§ 4°. Os veículos e os bens imóveis de posse ou propriedade do Lar deverão ser identificados 
pelo logotipo do Lar, podendo este ser adaptado com o nome da própria entidade, exceto nos 
imóveis que se encontram alugados ou arrendados. 

§ s•. O Lar, através do presente Estatuto, reconhece que o imóvel no qual se encontra /) 
localizada a sua sede (matriculado sob o nº. 53.047 do lº Oficio de Registro de Imóveis de 'J/ 
Campo Mourão), foi recebido em doação pelo Município de Campo Mourão-PR, através da 
Lei Municipal nº. 03/1967, com a proposta de que nele fosse executada a atividade de~ 

7 
acolhimento de idosos, com a instalação de Instituição de Longa Permanência de Pessoas v 
Idosas. Assim, o Lar reconhece expressamente a vinculação do imóvel a tal ativ·àfuÍe, não 

E,,a1111u do Lar de Idoso, Súu ;"' e agina 19 de xt 
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po~endo ser transferido a título gratuito ou oneroso, exceto na hipól~~'\t~~o:~dr 
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§ 6º. Pelo presente Estatuto, o Lar estabelece que o imóvel matriculado so ~~õ,53~04s~d~ 1 º 
Oficio de Registro de Imóveis de Campo Mourão-PR, resultado de unificação._dc-divcrsos 
lotes, matriculados anteriormente sob nºs 8.973, 33.839, 33.840, 33.841, 33.842 e 53.046, foi 
(foram) adquirido (s) com recursos próprios do Lar, como também, por doação, para que nele 
fosse exercida a atividade de acolhimento de idosos, com a instalação de Instituição de Longa 
Permanência de Pessoas Idosas, razão pela qual confere a dito imóvel o caráter de 
inalienabilidade, não podendo ser transferido à título gratuito ou oneroso, exceto na hipótese 
de extinção da entidade. 

§ 7º. Face à presente alteração se requererá ao Registro de Imóveis 1 º Ofício de Campo 
Mourão-PR, que averbe às margens das matrículas 53.047 e 53.048, a presente alteração dos 
Estatutos do Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam de Campo Mourão-PR, passando os 
imóveis das matrículas mencionadas à titularidade do Lar de Idosos São Joaquim e 
Sant' Ana de Campo Mourão-PR, retro qualificado, bem como, se averbe a cláusula de 
indisponibilidade dos mesmos. 

§ 8º. A cláusula de inalienabilidade/indisponibilidade prevista no parágrafo primeiro deste 
artigo será averbada junto às matrículas dos imóveis, devendo a Diretoria do Lar, por seu 
Presidente, adotar as medidas necessárias para tal. 

CAPÍTULO VII - DA ESCRITURACAO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 39. A escrituração e prestação de contas observarão, no mínimo: 

1) Os princípios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
11) A publicidade, por qualquer meio eficaz, na ocasião do encerramento do 

exercício fiscal, colocando à disposição para o exame dos interessados toda a 
documentação administrativa e financeira; 

Ili) A realização de auditoria independente, nos casos previstos na legislação; 
IV) A publicidade de todos os recursos, bens ou valores que utilize, arrecade, 

guarde, gerencie ou administre. 

Artigo 40. Para efeito de encerramento do Balanço Patrimonial Anual e do Demonstrativo 
dos Resultados do Exercício e das Notas Explicativas, observar-se-á o ano civil e a 
escrituração de todos os atos e fatos contábeis devendo ser feita em livros revestidos de 
fonnalidades legais, serem publicados nos prazos previstos, de acordo com as exigência~Y 

legais. V 
6] 
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§ 1 º •. Qua~do o ténnino do mandato da Diretoria não coincidir com o do ~f ~g~ver~/if 
providenciado a competente prestação de contas, devidamente instruíru(_:c?m bal~n~ic 
extraordinário, certidões e o relatório de atividades previstos no § 2º a seguir. •. '·. • -:-~ • 

§ 2º. Deverão ser publicadas na página da intcmct do Lar, a cada encerramento de exercício 
fiscal, juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as à disposição para exame de qualquer 
cidadão, sem prejuízo das publicações em jornal oficial quando forem exigidas. 

Artigo 41. Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas em nome do Lar, salvo eventuais prejuízos 
causados ao próprio Lar ou a terceiros provenientes de ação, omissão voluntária, negligência, 
imprudência ou dolo e que importarem violação de direito legalmente estabelecido ou 
disposição prevista neste Estatuto Social, hipóteses em que os responsáveis ficarão obrigados 
a reparar os danos com as implicações civis e criminais de seus atos. 

CAPÍTULO VIII - DO VOLUNTARIADO 

Artigo 42. O Lar poderá organizar o trabalho voluntário das pessoas que não fazem parte de 
seu quadro de funcionários, para o atendimento de suas finalidades institucionais. 

§ 1 º. O trabalho voluntário será disciplinado no Regimento Interno, devendo o voluntário 
firmar o competente "Termo de Voluntariado", na forma da lei. 

§ 2º. Os voluntários serão inscritos em livro e/ou listas competentes. 

§ 3°. A organização desse trabalho dependerá de orientações especialmente traçadas pela 
Diretoria do Lar. 

CAPÍTULO IX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 43. O Lar poderá firmar termos de colaboração e/ou de fomento com o Poder Público 
(União, Estado e Município), desde que os Planos de Trabalho estejam em consonância com a 
natureza da Instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias. 

Artigo 44. O Lar também poderá firmar parcerias e cooperações mútuas com órgãos 
públicos, empresas privadas ou pessoas físicas, desde que estejam em consonância com a _.n 
natureza da Instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias. 

§ lº. Em se tratando de firmar convênios, termos de parceria e ajustes de qualquer naturez~u 
com órgãos públicos, a serem elaborados nos termos da legislação em vigor, é necessária a 
autorização prévia dos membros da Diretoria do Lar. )("/ 
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§ 2°. O Lar, na qualidade de associação de direito privado, não perderá -~~utonomiir~~~-
administração e realização de seus trabalhos assistenciais como Instituiçãk:diJ.,onga 
Permanência para Idosos (lLPI) executora e indutora das Políticas Públicas de Proteção 
Especial à Pessoa Idosa, cm função do recebimento de subvenções governamentais oriundas 
da União, do Estado e do Município. 

Artigo 45. Desde que não contrarie a finalidade principal do Lar, e cumpridas as exigências 
contidas neste documento, este Estatuto Social poderá ser reformado total ou parcialmente, 
em qualquer época ou momento. 

Parágrafo Único. A proposta de refonna total ou parcial deste Estatuto Social, devidamente 
fundamentada, somente poderá ser feita por convocação na fonna do artigo 17 e nos tennos 
do § 3º do artigo 18 deste Estatuto Social. 

Artigo 46. O Lar não poderá possuir membro/dirigente que seja cônjuge, companheiro(a) ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau, inclusive, do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da administração pública 
direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na 
administração pública direta e indireta do Município que vier a celebrar convênios e outros. 

Artigo 47. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento Interno, bem como sua 
interpretação, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 

Artigo 48. Conforme as necessidades do Lar, a Diretoria poderá elaborar Regimento Interno 
para regulamentar as atividades desenvolvidas e a operacionalidade interna, devendo 
submetê-lo à aprovação da Assembleia Geral. O referido Regimento Interno, após aprovado 
pela Assembleia Geral, terá aplicação subsidiária ao presente Estatuto Social. 

Artigo 49. O presente Estatuto Social, poderá ser reformado a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, inclusive no tocante à administração, por decisão da Assembleia Geral, especialmente 
convocada para este fim, com o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados presentes 
na Assembleia Geral não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria 
absoluta de seus associados ou com menos de 1/3 (um terço) na segunda convocação meia n 
Artigo 50. A troca de diretoria deverá acontecer sempre no mês de MAIO. A convocação das~ 
eleições deverá ser realizada sempre no mês de março e eleição no último dia útil do mês de abril. , 

Artigo 51. Fica instituído em homenagem à São Joaquim e Sant'Ana, avós de Jesus Cristo,\Y 
dia 26 de julho como data comemorativa do Lar. 
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Parágrafo Único. Fica a Diretoria do Lar responsável em promover n~ ~q~eorfiíngi_do 
mês de julho, segundo o calendário Litúrgico instituído pelo Papa i\~~!,s~o corno_ Dia 
Mundial dos Avós e dos Idosos (Angelus, 31/01/2021), ou cm outra aáta. oportúna a 
celebração comemorativa. 

Artigo 52. Ficam revogadas as disposições previstas nos Estatutos Sociais anteriores. 

Artigo 53. O presente Estatuto Social além de revogar os anteriores ou quaisquer outras 
disposições contrárias, entrará em vigor na data de sua aprovação em Assembleia em relação 
aos associados, vigorando perante terceiros na data de seu registro no 1 º Oficio de Protesto de 
Títulos, Acumulado Precariamento os Oficios de Registros de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Mourão-PR. 

UISHI 

PE.AN 

Secretário 

PE. ROBE-íff,J}_ DE OLIVEIRA 
Vice-secretário 

Q~ré->C-
PE. GENI~1~2

0
B~SA 

DIÁC. JOSÉ C,....n.c ... ,~ 

Campo Mourão, 12 de março de 2024. 

f')!Y\~ 
C. ARISON NUNES 

' , 
RUI SANTOS 

CPF: 086.376.019-87 
OAB/PR 35.594 
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
 
 
 

A Entidade Lar de Idosos São Joaquim e Sant´Ana, CNPJ 77.645.661.0001-07, com sede 
em Campo Mourão, Rua Antonio Frederico Ozanam, 59 – Jardim Thomazi, é inscrita neste 
Conselho, sob número 004, a partir da publicação da Resolução 023/2015, e esta com sua 
inscrição ATIVA até a presente data. 
 

A Entidade executa Serviço de Acolhimento de longa permanência a pessoa idosa, inerente a 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social, 
prestando atendimento à pessoa idosa, com vínculos rompidos/fragilizados a fim de garantir 
proteção integral, de forma contínua, permanente e planejada 
 
Declaro ainda, tratar-se de Entidade Civil, em plena atividade, sem fins lucrativos, cujos 
membros da Diretoria não recebem qualquer remuneração, bem como não se distribuem lucros, 
bonificações e vantagens a colaboradores e associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 
 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 
Campo Mourão, 29 de fevereiro de 2024 

 
 

 
Nagela Juliana da Silva Ferreira 

Presidente do CMAS 



Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Rua Brasil, 560 
Fone / FAX (44)3518

 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO
 
 
A Entidade Lar de Idosos São Joaquim e Sant́ Ana

sede em Campo Mourão, Rua Antonio Frederico Ozanam, 59 

inscrita neste Conselho, sob número 002

e esta com sua inscrição ATIVA

A Entidade executa Serviço de Acolhimento de longa permanência a pessoa idosa, 

inerente a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de 

Assistência Social, prestando atendimento à pessoa idosa, com vínculos 

rompidos/fragilizados a fim de garantir proteção integral, de forma contínua, permanente 

e planejada 

Declaro ainda, tratar-se de Entidade Civil, em plena atividade, sem fins lucrativos, cujos 

membros da Diretoria não recebem qualquer remuneração, bem como não se

distribuem lucros, bonificações e vantagens a colaboradores e associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto.

 

 

 

 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Campo Mourão - PR 
 

Rua Brasil, 560 – Jardim Laura – CEP 87.300-115 – Campo Mourão – Paraná
Fone / FAX (44)3518-4400/ 3518-4428  E-mail : secexeccm@hotmail.com 

 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

de Idosos São Joaquim e Sant́ Ana, CNPJ 77.645.661.0001

sede em Campo Mourão, Rua Antonio Frederico Ozanam, 59 – Jardim Thomazi, é 

a neste Conselho, sob número 002, a partir da publicação da Resolução 

ATIVA até a presente data. 

A Entidade executa Serviço de Acolhimento de longa permanência a pessoa idosa, 

inerente a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de 

Assistência Social, prestando atendimento à pessoa idosa, com vínculos 

s/fragilizados a fim de garantir proteção integral, de forma contínua, permanente 

se de Entidade Civil, em plena atividade, sem fins lucrativos, cujos 

membros da Diretoria não recebem qualquer remuneração, bem como não se

distribuem lucros, bonificações e vantagens a colaboradores e associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente.

Campo Mourão, 29 de fevereiro de 2024

 

 

 
 

Paraná 
mail : secexeccm@hotmail.com 

, CNPJ 77.645.661.0001-07, com 

Jardim Thomazi, é 

, a partir da publicação da Resolução 03/2018, 

A Entidade executa Serviço de Acolhimento de longa permanência a pessoa idosa, 

inerente a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de 

Assistência Social, prestando atendimento à pessoa idosa, com vínculos 

s/fragilizados a fim de garantir proteção integral, de forma contínua, permanente 

se de Entidade Civil, em plena atividade, sem fins lucrativos, cujos 

membros da Diretoria não recebem qualquer remuneração, bem como não se 

distribuem lucros, bonificações e vantagens a colaboradores e associados, sob 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

29 de fevereiro de 2024 



Lnr de ldosos 

sAo JOAQUIM E SANT'ANA 
lhu Anlhru.:> r m1n1~, l)un.m,, ni J1ntln\ Tam.nl 
at lOl ~ Wmp, Maur►rR 
C'NPJf\1~ '1.M\.otil¡ID.'11 cr 

DECLAHACÁO 

-- -----
Ttl1t a,: 4" 31lo«J92 

Whllilppl ~ -e 7&17 

Dccloro, paro os lins. e crn c..,pcclo' pnra ns finnli<fodcs dn Lci Estndunl nº 

17826n013, que o Lar Je luu!lll:l Silo Ju11qu11n e Sunt'/\n:i, nfiu tcrn fins lucrallvo!I e que 

os mcmbros Jn d1rctona nuo silo rcmuncmdos. 

Por ser n c-xprcssilo dn vcrdadc, firmo a presente parn que a surtn seus 

juridicos cfcitos legms 

Cwnpo Mouroo, 3 de junho de 2024. 

Siío Joa 11 • 11 e Sant 'Ana 
CPF: 007.234 9-581 RG: 8633064-4 
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LEI N° 16582 • 29 de Setembro de 201 O 

ti 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
LAR DOS VELHINHOS FREDERICO 
OZANAM DE CAMPO MOURAO - OBRA 
UNIDA A SOCIEDADE DE SAO 
VICENTE DE PAULO, COM SEDE E 
FORO NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÁO. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e ou sanciono a seguinte lei: 

mi Fica declarado de utilidade pública o Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam de Campo 
Mouráo • obra unida a Sociedade de Sáo Vicente de Paulo, com sede a roro no Município de 
Campo Mourao. 

fff l Esta Leí entrará em vigor na data de sua publica9ao. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 29 de setembro de 201 O. 

Orlando Pessuti 
Governador do Eslado 

Térc10 Alves de Albuquerque 
Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Promo~ao Social 

Ney Caldas, 
Chef e da Casa Civil 

Douglas Fabrfcio 
Deputado Estadual 

Publicado no Diário Oficial nº 8314 de 29 de Setembro de 201 O 
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INFORMAÇÃO Nº 16105/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de junho de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 359/2024.

 

 

Curitiba, 10 de junho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16105 e o 

código CRC 1B7A1B8B0A4C5AB
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INFORMAÇÃO Nº 16237/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 17 de junho de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16237 e o 

código CRC 1E7E1B8C6A3E4EC
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DESPACHO - DL Nº 10225/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 19:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10225 e o 

código CRC 1C7D1B8E6F4D3FE
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CERTIDÃO Nº 55/2024

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 359/2024 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Douglas Fabrício, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos 
do § 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 18/06/2024, às 17:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 55 e o código 

CRC 1D7C1A8E7D4F3CF
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INFORMAÇÃO Nº 16362/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio 
Legislativo, nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de junho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 20/06/2024, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16362 e o 

código CRC 1C7D1F8B9E1A1ED
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DESPACHO - DL Nº 10294/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/06/2024, às 11:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10294 e o 

código CRC 1C7D1E8A9A1F1BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 544/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 359/2024

 

AUTORIA: DEPUTADO DOUGLAS FABRICIO

 

Altera a Lei nº 16.582, de 29 de setembro de 2010, que declara de utilidade pública o 
Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam – obra unida à Sociedade de São Vicente de 
Paulo, de Campo Mourão, com sede no Município de Campo Mourão.

 

 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Douglas Fabricio, autuado sob o nº 359/2024, visa alterar a Lei nº 
16.582, de 29 de setembro de 2010, que declara de utilidade pública o Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam – obra 
unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Campo Mourão, com sede no Município de Campo Mourão

Em sua justificativa, esclarece o autor que a associação Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam – obra unida à 
Sociedade de São Vicente de Paulo teve sua denominação alterado para Lar de Idosos São Joaquim e Sant' Ana de 
Campo Mourão-PR, sendo necessária a alteração da legislativa. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade a alteração legislativa da Lei nº Lei nº 16.582, de 29 de setembro de 
2010, para mera atualização do nome da entidade, conforme art. 1º da 8ª Reforma do Estatuto Social da entidade, 
anexada as fls. 84 a 105 do processo legislativo.

Sobre o tema, a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de 
Utilidade Pública a entidades no Estado do Paraná. 

Foram reapresentados os documentos, e conclui-se que o Projeto em análise preenche os requisitos constantes nos 
arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.
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IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 
Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.
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A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, de caráter assistencial, com finalidade prestar serviços de relevância social e de interesse público de 
acolhimento institucional a idosos em situação de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, proporcionando-lhes 
proteção social especial de alta complexidade, prestando serviços de atendimento de forma gratuita, universal, 
continuada, permanente e planejada.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, além de preencher os requisitos impostos pelo 
Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei nº 17.826/2013.

 

Curitiba, 04 de julho de 2024.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI 

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 09/07/2024, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 544 e o 

código CRC 1F7D2B0F5C4A6CF
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INFORMAÇÃO Nº 16850/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 359/2024, de autoria do Deputado Douglas Fabrício, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de julho de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de julho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 10:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16850 e o 

código CRC 1D7C2D0E6F1F7BB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 10552/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/07/2024, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10552 e o 

código CRC 1E7E2C0A6F1C7CC
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